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ESTADO DO CEARA
SECRETARIA DA FAZEI\1])A

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

RESOLUÇAO N° ~\{ 'S, /;voo-:r
2" CÂMARA
SESSÃO DE 17/0lí2007
PROCESSO DE R.ECURSO N° lí325212004 AI: 11200407506
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGiU\l.rEI"fTODE la INSTANCIA
RECORRIDO: VIDROPAR VIDROS PARA-BRISAS E ACESSÓRIOS Pi AUTOS LIDA.
CONSEIBEIRA RELATORA: SANDRA MARIA TAVARES MENEZES DE CAS'IRO

ElífEAT£.4.: 01lffiS.4.0 DE ENTRADAS - COl\7L'111iEnc.WO.RLi-
JmLTli - i\110 CONl'IGl1lL4D.4. l:l nVl'1t4.ç,iO liPON:T.iD.i -
LUCRO BRUTO - lbIlPllOCEDÊNCL4. - l1N.4.J.VIltIID~4DE -
bi'L4.J.VTID,t li. DECISÃO SINGllLAli.. EmboTa. afinr.E t:jIl.ena GIEF
aprese1Itadil pelo autuodo consta C01tllJInvel1tário Fil1al do período o 110107
de R$ 108.720,60, {}autilaflte, em seI/.leZ1aflta1fl1!nto.,consideroI/. como tliJ.o
zlil1JJrde 1..$ .529.49.5,10 CO,lstante na rdtlf(tlo apres£Jztada pela e1'tlpr£sade
c01I.Íi1.bi.lidi1.dedUTa.nte o procedimento fiSC'iJ..:No enttl1lto, II llutuima trouxe
aos autos do processo CÓpillaut£lItlCI1d.:ldo lillro de Registro de Inventário
onde consta Estoque Final. no lIalor de 1..$ 108.720,60, o qual foi 7lerific,uio
em seu origi nlzi pel'l Gl ula de PerÍci!?Se Diligi ncil?Sa pedido da jJi.lg aliom.
si11gular. QY.ando se cOl1sidera 1'1li!nclonado1I010rt£1'1lfJSL.ucro Bruto 110
período cOl~fomli!d£1'tllJ1Imadona decisão de 1~grau. ViolªfiID flJJ luto 139
tlo Decreto 24.569197 não c01r1i.~ilrada. l'-..£curso nJT~iliJ.COlIh£cido e-' <> .•••'./ •••••

d£sprolliíio. Decisão £1'11 conson.â:ncia com o parecer llpTOllailO pelo
representante da Procuradoria fJtro1 do Estado.

,
RELATORIO

De
exercicio de 2001
documentos fiscais no
encontrada através
l'1er-cador-ia.

acordo com a peça inicial, dur-ante o
a recorrente adquiriu mercadorias sem
montante de R$ 595.802,72. A difer-ença foi
de levantamento procedido na conta~
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Nas Informações Complementares o agente fiscal
acrescenta que a autuada apresentou na GIEF estoque final no
valor de R$ 108.720,60 e apresentou durante a fiscalização
relação de mercadorias referente ao mesmo periodo no valor de'R$
529.495,10. Conclui afirmando que não lhe foi apresentado Livro
Registro de Inventario sob a alegação de que não o possuia.

o Demonstr"ativo da Cont.a I'1ercadoria encontra-
se acostado à fI. 08, onde se verifica que o autuante considerou
como estoque final o valor de R$ 529.495,10.

Como dispositivo infringido foi apontado o
art.. 139 elo Decreto 24.569/97 e como penalidade cabivel a do
art. 123, 111, \\a"" da Lei 12.670/96, alterado pela Lei
13.418/03.

178.740,82.
A multa aplicada pe rfez o valor de R$

Em impugnação do feito fiscal a autuada aduziu
que o valor correto do inventario de mercadorias em 31/12/2001 é
de R$ 108.720,60. O estoque apresentado pela empresa de
contabilidade se refe re ao existente em 03/03/2002. Por fim,
afirma que mencionada empresa não está autorizada a mandar
qualquer relação sem assinatura dos sócios e administradores.

12.732/97
a autuada

Com base no
combinado com o art.
aditou sua impugnação

que dispõe o art. 49 da Lei
397 do Código de Processo Civil,
pelo surgimento de fatos novos.

,-Il=or'lar"ar'a"r;...( - ...., T' '.)

conhecimento
inventário
documentos,

Nesta nova peça defensória solicita a
da nulidade do processo alegando não ter tido

da ação fiscal. No mérito, reafirma que o
real tem o valor de R$ 108.720,60. Apresenta
dentre eles o Livro de Registro de Invetario.

Diante dos argumentos expendidos, bem como, os
documentos trazidos pela impugnante, a julgadora monocrática
solici t.ou Dilicrência iunto à unidade cClmpetente a fim de que
fosse "verificado o efetivo valor" do estoque de mer"caclorias em
31/12/2001 anotado no Livro de Reçüstro cle Inventário.
Diligência constatou o valor de R$ 108.720,60.

Diante desta informação, a julgadora singular
após refazer a Conta Mercadorias e constatar Lucro Bruto,
decidiu pela improcedência da autuação e recorreu de oficio.

Parecer da Consultoria Tributária manifestou-
se pela manutenção do julgamento em 1~ instância. O
representante da Procuradoria Geral do Estado adot.ou o parecer-
mencionado por concordar com seus fundamentos fáticos e legais.~

É O RELATÓRIO
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autos do
Inventário
o qual foi
Diligências

Trata-se de Recurso Oficial interposto pela
julgadora singular que (jecidiu pela improcedência da autuaçao
fiscal por aquisiçao de mercadorias sem documentos fiscais.
CCi11dutadetectada atr.avés do levantamento da Conta Hercadorias
que considerou Inventário Inicial, Entradas, Saídas e Inventário
Final do período.

Mencionada decisao nao merece reforma.

Erabora atlrme que na GIEF apresentada pelo
autuado consta como Inventário Final do período o valor de R$
108.720,60, o autuante, em seu levantamento, considerou como tal
o 'valor de R$ ~,29. 495, 10 constante na relaçao apresentada pela
e~)resa de contabilidade durante o procedimento fiscal.

No entanto, a autuada trouxe aos
processo cópia autenticada elo Li'.lrode Registro de
onde consta Estoque Final no valor de R$ 108.720,60,
verificado em seu original pela Célula de Perícias e
a pedido da julgadora singular.

Constam nos autos do processo outros
documentos trazidos pela autuada como prova da autenticidade do
valor de R$ 108.720,60 como Inventário Final, contudo, os mesmos
trazem como autenticaçao data posterior ao início do
procedimento fiscal ao passo que o Livro de Inventário traz em
seu corpo carimbo e visto da Sefaz com data anterior ao início
do procedimento, o que nos leva a acolher a argumentaçao da
autuada.

Quando se considera o
Final informado no Livro específico, o
informado na GIEF, temos Lucro Bruto
demonstrado na decisao de 1° grau.

Acusaçao insubsistente.

valor do Inventário
qual cor responde ao
no período conforme

Dito isto, voto no sentido de que se conheça o
Recurso Oficial, negar-lhe provimento para que se mantenha a
decisac. absc.lutória proferida em 1Co instância, em consonância
com o parecer aprovado pelo representante da Procuradoria Geral
do Estado. ~

É com voto
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Vistos, discutidos e examina.jos os presentes autos, em que é.
recorrente CÉLULA DE JULGAI'1ENTODE 10 INSTÂNCIA e recorrido
VIDROPARVIDROPARA-BRISAE ACESSÓRIOSLTDA.,

RE50L'lEl'1 os membros ela 2õl Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Oficial, negar-lhe provimento para confirmar a decisão
absolutória profe rida na 1ã! I nstância, nos te naos do voto da
Conselheira Relatora e do parecer apr'ovado pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado que, embora adotando os mesmos
dispositivos legais contidos no Parecer da Consultoria
Tributária, destes, oralmente, em sessão, fez interpretação
diversa, como infere em despacho que consta dos autos.

SALA DAS SESSÕES DA 2'" CA~íARA DO CONSELHO DE REC-1JRSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fottaleza, aos ti. G de flV.w.A/\.Q de 2007.

Sandt-a l\r 'T'

CONS

José Maria Vieira Mota
CONSELHEIRO

Franci~l.ta de Sousa
COi I ,. ' LHElRA

Dal.0,_oar ••
C~RA

PRESENTE:

Uhtt::;jt~lF~nett'ade Andrade
Procurador do Estado

~a:IkG ~
. ,- ~-

~AJ. ogério omes de Brito
. PRESIDENlE

Vanessa Albuquen:{Ue Valente
CONSELHEIRA

Regina e1ena • &'i-~da
. LHEIRO

'dr1:~tos Filho
HEIRO
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